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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal Cleber Verde – Republicanos/MA

PROJETO DE LEI Nº          DE 2021
(Do Sr. Dep. Cleber Verde)

Acrescenta o § 4º ao Art. 784 da
Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, que dispõe sobre o Código
de  Processo  Civil  dos  títulos
executivos extrajudiciais .

O Congresso Nacional decreta:

Art 1º Esta lei altera o Art. 784 da Lei nº 13.105, de de março
de 2015, que dispõe sobre o Código de Processo Civil.

Art. 2º Acrescente-se o § 4º ao art. 784 a Lei 13.105, de março
de 2015: 

Art. 794 ....................................................................................

...................................................................................................

§ 4º O título executivo extrajudicial de documento particular
assinado  pelo  devedor  e  por  2  (duas)  testemunhas,  não
dependem de publicação para serem executados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O  documento  particular  assinado  pelo  devedor  e  por  duas
testemunhas  possui  força  executiva,  trantando  na  realiade  de  uma
obrigação firmada pelo devedor de cumprir promessa feita, uma vez que o
CPC  permitiu  a  eficácia  executiva  de  tais  documentos  mediante  a
assinatura de duas testemunhas.

Não pode ser exigido do credor a comprovação de condição
estipulada em cláusula contratual de publicação de contrato sob pena de
indeferimento de inicial.

O título executivo, seja ele judicial  ou extrajudicial,  sempre
expressa  uma  obrigação  certa,  líquida  e  exigível,  sendo  que  sua
exigibilidade não depende de termo, condição e nem está sujeito a outras
limitações, tendo em vista que o credor não pode ser prejudicado por um
ato que não é de sua responsabilidade.

Neste  sentido,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a
aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões,        de outubro de 2021.

_________________________________
Deputado CLEBER VERDE

Republicanos/MA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO 

 

Seção I 

Do Título Executivo 

 

Art. 783. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de 

obrigação certa, líquida e exigível.  

 

Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais:  

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;  

II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor;  

III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;  

IV - o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela 

Defensoria Pública, pela Advocacia Pública, pelos advogados dos transatores ou por 

conciliador ou mediador credenciado por tribunal;  

V - o contrato garantido por hipoteca, penhor, anticrese ou outro direito real de 

garantia e aquele garantido por caução;  

VI - o contrato de seguro de vida em caso de morte;  

VII - o crédito decorrente de foro e laudêmio;  

VIII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, 

bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio;  
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IX - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;  

X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de 

condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, 

desde que documentalmente comprovadas;  

XI - a certidão expedida por serventia notarial ou de registro relativa a valores de 

emolumentos e demais despesas devidas pelos atos por ela praticados, fixados nas tabelas 

estabelecidas em lei;  

XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição expressa, a lei atribuir força 

executiva.  

§ 1º A propositura de qualquer ação relativa a débito constante de título executivo 

não inibe o credor de promover-lhe a execução.  

§ 2º Os títulos executivos extrajudiciais oriundos de país estrangeiro não 

dependem de homologação para serem executados.  

§ 3º O título estrangeiro só terá eficácia executiva quando satisfeitos os requisitos 

de formação exigidos pela lei do lugar de sua celebração e quando o Brasil for indicado como 

o lugar de cumprimento da obrigação.  

 

Art. 785. A existência de título executivo extrajudicial não impede a parte de 

optar pelo processo de conhecimento, a fim de obter título executivo judicial. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 794. O fiador, quando executado, tem o direito de exigir que primeiro sejam 

executados os bens do devedor situados na mesma comarca, livres e desembargados, 

indicando-os pormenorizadamente à penhora.  

§ 1º Os bens do fiador ficarão sujeitos à execução se os do devedor, situados na 

mesma comarca que os seus, forem insuficientes à satisfação do direito do credor.  

§ 2º O fiador que pagar a dívida poderá executar o afiançado nos autos do mesmo 

processo.  

§ 3º O disposto no caput não se aplica se o fiador houver renunciado ao benefício 

de ordem.  

 

Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas dívidas da 

sociedade, senão nos casos previstos em lei.  

§ 1º O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da sociedade, tem 

o direito de exigir que primeiro sejam excutidos os bens da sociedade.  

§ 2º Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear quantos bens da 

sociedade situados na mesma comarca, livres e desembargados, bastem para pagar o débito.  

§ 3º O sócio que pagar a dívida poderá executar a sociedade nos autos do mesmo 

processo.  

§ 4º Para a desconsideração da personalidade jurídica é obrigatória a observância 

do incidente previsto neste Código.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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